
 
Ministério da Educação 

UNIOESTE - UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ
Campus de Marechal Cândido Rondon

UTFPR – UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANÁ
DIRETORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO - Campus de Dois Vizinhos

Programa de Pós-Graduação em Zootecnia
E-mail: ppzunioesteutfpr@gmail.com

www.unioeste.br/pos/zootecnia
portal.utfpr.edu.br/dv/ppgzo

EDITAL Nº 21/2025 – PPZ UNIOESTE/ UTFPR

 

 

                                      

HOMOLOGAÇÃO APÓS PERÍODO DE RECURSO DAS INSCRIÇÕES
PARA SELEÇÃO DE ESTÁGIO PÓS-DOUTORAL COM AUXÍLIO
FINANCEIRO À ESTUDANTE VIA MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E
DESENVOLVIMENTO REGIONAL (MIDR TED 941842/2023) PARA
O PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ZOOTECNIA,
UNIOESTE/UTFPR - CAMPUS DE DOIS VIZINHOS.

 

A Direção do campus de Dois Vizinhos (DIRGE) juntamente com a Diretoria de Pesquisa e Pós-Graduação (DIRPPG) e os
Coordenadores do Programa de Pós-Graduação em Zootecnia – Unioeste/UTFPR, Prof. Dr. Ériton Egidio Lisboa Valente, Portaria
0539/2025-GRE Unioeste, de 14/02/2025, e Prof. Dr. Luís Fernando Glasenapp de Menezes, Portaria de Pessoal GABIR/UTFPR nº
1441, de 16 de agosto de 2023, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais;

Considerando a Resolução COPPG/UTFPR nº 58, DE 27 DE ABRIL DE 2021, que altera o Regulamento de Residência Pós-Doutoral
da Universidade Tecnológica Federal do Paraná.

Considerando o Edital 07/2025 de abertura das Inscrições para a seleção para a vaga de Estágio Pós-Doutoral com Auxílio
Financeiro à Estudante, do Programa de Pós-Graduação em Zootecnia, em Associação entre Unioeste e UTFPR;

Considerando o Edital 17/2025 de homologação das Inscrições para a seleção para a vaga de Estágio Pós-Doutoral com Auxílio
Financeiro à Estudante, do Programa de Pós-Graduação em Zootecnia, em Associação entre Unioeste e UTFPR;

 

 

TORNAM PÚBLICO:

A homologação após período de recursos das inscrições para a seleção de 1 (um) candidato(a) para Estágio Pós-Doutoral com
Auxílio Financeiro à Estudante via MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO REGIONAL (TED 941842/2023) para o
Programa de Pós-Graduação em Zootecnia, Unioeste/UTFPR/Campus de Dois Vizinhos, conforme especificado a seguir:

 

1. RELAÇÃO DE INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS EM ORDEM ALFABÉTICA:

NOME DO CANDIDATO CPF SITUAÇÃO

FERNANDA CAROLINE COLOMBO 066.XXX.XXX-58 HOMOLOGADA

 

2. CONSIDERAÇÕES FINAIS:

2.1 Informações adicionais poderão ser obtidas no site do PPZ em www.unioeste.br/pos/zootecnia e
https://portal.utfpr.edu.br/dv/ppgzo, pelos telefones (45) 3284-7912 (de Segunda a Sexta-feira, das 8h às 11h e das 13h às 17h –
Unioeste, Campus Marechal Cândido Rondon) e (46) 3536-8907 (de Segunda a Sexta-feira, das 8h às 11h e das 13h30min às 17h
– UTFPR, Campus Dois Vizinhos) e pelo e-mail ppzunioesteutfpr@gmail.com.

2.2 O presente Edital estará vigente a partir da data de sua publicação no Boletim de Serviço Eletrônico (BSE) e nas páginas
www.unioeste.br/pos/zootecnia e https://portal.utfpr.edu.br/dv/ppgzo.

2.3 Os casos omissos a este Edital serão analisados e julgados pela Comissão de Bolsas e homologados pelo Colegiado do
Programa de Pós-Graduação em Zootecnia – Unioeste/ UTFPR.

Boletim de Serviço Eletrônico em 20/03/2025
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https://portal.utfpr.edu.br/dv/ppgzo


2.4 Ficam eleitos os Foros da Justiça Federal, Subseção Judiciária de Francisco Beltrão ou de Marechal Cândido Rondon, para
dirimir quaisquer dúvidas ou questões decorrentes deste Edital não resolvidas administrativamente.

 

PUBLIQUE-SE.

 

 

Marechal Cândido Rondon, 20 de março de 2025;

Dois Vizinhos, 20 de março de 2025;

Profª Drª Fabiana Martins Costa Maia

Coordenadora do Projeto e Responsável pela Bolsa

UTFPR / Campus Dois Vizinhos

 

Prof. Dr. Luís Fernando Glasenapp de Menezes

Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Zootecnia da UTFPR / Campus de Dois Vizinhos

Portaria de Pessoal GABIR/UTFPR nº 1441, de 16/08/2023

 

Prof. Dr. Ériton Egidio Lisboa Valente

Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Zootecnia da Unioeste / Campus de Mal. Cândido Rondon

Portaria 0539/2025-GRE/Unioeste, de 14/02/2025

 

Prof.ª Dr.ª Paula Fernandes Montanher

Diretora de Pesquisa e Pós-Graduação

UTFPR - Campus Dois Vizinhos

 

Prof.ª Dr.ª Marina Celant De Prá

Diretora-Geral Pró-Tempore

UTFPR - Campus Dois Vizinhos
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